XXVI CONGRESSO BRASILEIRO DE SERVIDORES DE CÂMARAS MUNICIPAIS


Vc que
CARTA DE PETROLINA-PE

Os Servidores Públicos e Vereadores dos Poderes Legislativos Municipais do Brasil, reunidos no XXVI Congresso Brasileiro de Servidores de Câmaras Municipais e VI Encontro Nacional de Vereadores, realizado no Município de PETROLINA do Estado de PERNAMBUCO, nos dias 25 a 28 de Julho de 2011, tornam público por meio desta Carta, a consensual tradução de seu convencimento, através das seguintes proposições:

1. Os participantes do XXVI Congresso Brasileiro de Servidores de Câmaras Municipais e VI Encontro de Vereadores comprometem-se a acompanhar e trabalhar em prol da defesa do PACTO FEDERATIVO, pelo restabelecimento das competências e autonomia dos Poderes Federados, especialmente as prerrogativas das funções dos servidores e agentes políticos dos Poderes Legislativos da República Federativa do Brasil, consagradas no texto original da Constituição Federal de 1988.

             ABRASCAM através de grupo de estudos, constituídos no Congresso anterior realizado na cidade de Aracaju/SE e neste XXVI Congresso Brasileiro de Servidores de Câmaras Municipais, realizado na cidade de Petrolina/PE, continuará no aprimoramento dos estudos que visem os seguintes itens e aspectos:

· Levantar e analisar os projetos em tramitação no Congresso Nacional, que disponham sobre as competências e prerrogativas dos poderes legislativos estaduais e municipais.

· Promover a articulação entre os poderes legislativos municipais, estaduais e entidades representativas ligadas a esses poderes;

· Propor a realização de seminários, ou eventos afins, para a discussão de temas de interesse dos servidores e dos municípios;

· Fornecer dados e sugestões para que o debate seja realizado nas Câmaras Municipais, Assembléias Legislativas e por entidades representativas afins;

· Alertar a sociedade sobre a relevância do tema, incluindo a criação de “CERTIFICAÇÃO” para os legislativos que se integrarem ao movimento em defesa da revisão do Pacto Federativo;

· Apresentar no XXVII Congresso Brasileiro de Servidores de Câmaras Municipais as atividades e os resultados do trabalho desenvolvido.

2. As Câmaras Municipais devem, na discussão e votação do Projeto de Plano Plurianual – PPA, efetuarem um trabalho mais detalhado, dando-se real valor ao PPA, por sua importância e abrangência na solução dos problemas das sociedades e no estabelecimento do desenvolvimento sustentável dos municípios;

3. Alertar aos servidores e vereadores das Câmaras Municipais para a necessidade de uma ação efetiva contra o esvaziamento dos Poderes Legislativos Municipais, deflagrando uma campanha de conscientização nacional sobre as conseqüências do desmonte das estruturas dos legislativos locais e o conseqüente enfraquecimento da democracia no âmbito municipal;

4. Posicionam-se pela adoção, no serviço público, de políticas que proporcionem aos servidores maior qualidade e facilidade na obtenção de informação para que, através dela possa chegar ao necessário conhecimento, indispensável para o cumprimento do princípio constitucional da eficiência;

5. Reiteram a recomendação para que todos os Legislativos Municipais informatizem seus serviços e sua inclusão na comunidade virtual, para maior agilidade, eficiência e transparência, recomendando o uso dos produtos e serviços de inclusão digital do Interlegis, órgão vinculado ao Senado Federal, entre eles o Portal Saberes, portal modelo e SAPL, em virtude de ser um exemplo perfeitamente adequado às necessidades das Câmaras Municipais, na troca e transparência de informações úteis no aperfeiçoamento do processo legislativo;

6. Reiteram a necessidade da formação de equipes qualificadas para a elaboração da Consolidação das Leis Municipais como elemento de eficácia e credibilidade do Poder Legislativo, em cumprimento ao disposto na Lei Complementar nº 95/1998, alterada pela LC nº107/2001;

7. Reiteram a necessidade da inclusão nos currículos escolares fundamentais e médio de disciplinas que visem a educação política e social no país, como mecanismo de fortalecimento da cidadania, através do conhecimento da organização social e política do Estado Brasileiro, sugerindo ainda a adoção de modelo de Sessões Plenárias para Estudantes e outras iniciativas que aproximem a sociedade civil aos Legislativos Municipais, para o fortalecimento da democracia representativa no Brasil;

8. Reiteram a necessidade de os parlamentos brasileiros qualificarem o processo de elaboração de leis, com a correta aplicação da técnica legislativa e atualização dos regimentos internos, inclusive com a subtração da abstenção de voto e do voto secreto, evidenciando a responsabilidade social do vereador bem legislar;

9. Reiteram a importância da atuação das comissões permanentes, como órgãos de aperfeiçoamento e de ampliação dos debates que se relacionam à qualificação das matérias legislativas;

10. Reiteram a necessidade de as Câmaras Municiais identificarem-se com sua missão constitucional, na defesa dos valores democráticos e no fortalecimento de seus servidores, inclusive mediante criação de planos de carreira que permitam a progressão funcional por mérito;

11. Reiteram que a atividade de fiscalização e controle externo constitui um dever constitucional e o seu exercício deve ser realizado de forma responsável e no atendimento do interesse da sociedade. Em razão disso e por isso apoiam e mobilizam-se em favor do Grupo de Mobilização de Gestão Pública – GMGP na defesa da permanência do Programa INTERLEGIS o qual racionaliza os investimentos em tecnologia, treinamento e integração dos órgãos legislativos federados.

12.  XXVI CONGRESSO BRASILEIRO DE SERVIDORES DE CÂMARAS MUNICIPAIS E VI ENCONTRO DE VEREADORES contou com a seguinte programação:

 Dia 25/07/2011 (segunda-feira)

14h às 17h -INSCRIÇÕES, CREDENCIAMENTO E ENTREGA DE MATERIAL 

          19h às 22h – SESSÃO SOLENE DE ABERTURA

 Dia 26/07/2011 (terça-feira)

· 09h às 11h – A ÉTICA NO EXERCÍCIO DA FUNÇÃO PÚBLICA

Palestrante: Prof. Dr. EDVALDO BRITO – Vice-Prefeito de Salvador 

· 11h ÀS 12h -INTERLEGIS E O PROJETO DE MODERNIZAÇÃO DO LEGISLATIVAO 

Palestrante: YURI SOUSA – Analista Legislativo da Secretaria Especial do INTERLEGIS

· 14h às 16h – GESTÃO RESPONSÁVEL E A LEI DE TRANSPARÊNCIA – Aplicabilidade da lei, ferramentas e acesso público

Palestrante: RÓBISON GONÇALVES DE CASTRO – Assessor da Diretoria Geral - SENADO FEDERAL

· 16h às 18h – REFORMA POLÍTICA 

Debatedor: Deputado Federal Gonzaga Patriota e convidados

            Dia 27/07/2011 (quarta-feira)

· 09h às 11h – SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL URBANA

Palestrante: Arq. RUI VELLOSO – Prof. da UFF, Consultor do IBAM

· 11h às 12h – GESTÃO DOS DOMÍNIOS DE INTERNET PARA O LEGISLATIVO – PROJETO “.Leg”

Palestrante: PETRÔNIO BARBOSA LIMA DE CARVALHO – Diretor da Subsecretaria 

de Tecnologia da Informação - INTERLEGIS

· 14h às 17h – GESTÃO DE PESSOAL – Quadro efetivo, carreiras, concurso público, direitos dos servidores, paridade

Palestrante: SÉRGIO LUIZ ROSA - Consultor Técnico da CÂMARA DOS DEPUTADOS

· 17h às 18h - NOVAS MÍDIAS – Comunicação, interação, imprensa 

Palestrante: ANA LÚCIA NOVELLI - INTERLEGIS

Conclamam, ao final, todos os associados da ABRASCAM para que traduzam esta Carta em ação efetiva, cujos resultados sejam apresentados e avaliados no XXVII Congresso Brasileiro de Servidores de Câmaras Municipais a ser realizado na Cidade de Florianópolis, Estado de Santa Catarina, em julho de 2012.

Petrolina/PE, 28 de Julho de 2011


  

       Josinaldo Barbosa de Araújo 

Presidente da ABRASCAM

Relindo Schlegel

10 Vice Presidente

Hélio Consídera

Presidente do Conselho de Representantes da ABRASCAM

Comissão de redação e elaboração:


Ariel Ventura de Andrade – Câmara Municipal de Curitiba/PR

Maria da Penha de Farias – Câmara Municipal de Caruaru/PE

Antonio Edson de Oliveira – Câmara Municipal de Triunfo/RS.
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